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CARTA DE URUGUAIANA (2024) 

 

Os participantes do SEMINÁRIO INTERNACIONAL DO RIO URUGUAI 

E QUESTÕES DE FRONTEIRA, reunidos na cidade de Uruguaiana, Rio 

Grande do Sul - Brasil, nos dias 07 e 08 de novembro de 2024, manifestam o 

firme propósito de trabalhar de forma conjunta, a fim de atingir os objetivos 

propostos nesta CARTA DE INTENÇÕES. 

Esta carta resgata e reafirma os compromissos propostos no Simpósio 

Internacional Rio Uruguai dos Encontros: União pela Conservação, ocorrido na 

cidade de Itá, Santa Catarina – Brasil, nos dias 1º e 02 de dezembro de 2022. 

Naquela ocasião, houve manifestação dos participantes – argentinos, 

brasileiros e uruguaios no sentido de trabalhar coletivamente em prol do 

cuidado com o Rio Uruguai e o Sistema Aquífero Integrado Guarani/Serra 

Geral (SAIG/SG) e demais aquíferos da Bacia Hidrográfica do rio Uruguai. 

Nesta oportunidade, queremos reafirmar o que foi estabelecido e ampliar 

ações que fortaleçam interações e intenções de cuidado e convivência 

harmoniosa com as águas da Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai. 

 

Considerando: 

 

1. As intensas e aceleradas alterações climáticas, decorrentes das 

violentas intervenções humanas no ambiente, urgem a necessidade de 

novos posicionamentos para que possamos rever e reavaliar nossas 

relações com o ambiente, construindo um paradigma que expresse 

condições harmoniosas entre sociedade e natureza. 

 

2. Os esforços coletivos para o alcance e efetivação dos Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável, em especial o ODS 6 – "Assegurar a 

disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todas e 

todos" e o ODS 17 – "Fortalecer os meios de implementação e revitalizar 
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a parceria global para o desenvolvimento sustentável", em consonância 

com a cooperação internacional do Mercado Comum do Sul (Mercosul) e 

o empenho para a integração regional. 

 

3. O Subprograma 4.5 – Gestão de Recursos Hídricos em Regiões 

Fronteiriças e Transfronteiriças do Plano Nacional de Recursos Hídricos 

(PNRH 2022-2040/Brasil), o qual tem por meta fortalecer a cooperação 

internacional para a prática dos instrumentos de gestão integrada dos 

recursos hídricos. 

 

4. Que o Rio Uruguai, com seus 1.770 km de extensão e sua bacia e 

unidade de gestão hidrográfica, com aproximadamente 350 mil km², 

constitui um sistema natural de gestão único e indivisível, desde suas 

nascentes até a sua desembocadura no Rio da Prata, abrangendo 

territórios do Brasil, da República Argentina e da República Oriental do 

Uruguai 

 

5. O processo de mobilização para a criação do Comitê Interestadual 

da Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, liderado pelos Comitês das Bacias 

Hidrográficas dos afluentes sul-rio-grandenses e catarinenses do Rio 

Uruguai, e pelos governos estaduais e municipais do Rio Grande do Sul 

e de Santa Catarina, além da Agência Nacional de Águas (ANA), entre 

os anos de 2012 e 2014. 

 

6. Que as ações de mobilização para a criação do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio Uruguai ocorrem desde 2010, reunindo 

representantes dos 5 Comitês de Bacias Hidrográficas de Santa 

Catarina, além de tratativas com os 11 Comitês lindeiros ao Rio Uruguai 

no Rio Grande do Sul e outros, também lindeiros, do Uruguai e da 

Argentina. 
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7. Que o Fórum Catarinense de Comitês de Bacias Hidrográficas 

(FCCBH) solicitou, com urgência, atenção direcionada à formação do 

Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai ao respectivo Fórum 

Nacional, no XXIV Encontro Nacional de Comitês de Bacias 

Hidrográficas (ENCOB), para tratar do assunto junto à Agência Nacional 

de Águas (ANA). 

 

8. A valorização e incentivo às iniciativas de cuidados com questões 

ambientais, especialmente as hídricas, da Bacia Hidrográfica do Rio 

Uruguai e Sistema Aquífero Integrado Guarani/Serra Geral e conexos. 

 

E, finalmente, que evidencia-se claramente que o Rio Uruguai é o rio da 

integração – a "artéria aorta" – dos povos do Brasil, da Argentina e do Uruguai 

estabelecidos em sua bacia hidrográfica. 

 

Diante do exposto, os abaixo-assinados resolvem: 

 

 Gestionar, no âmbito tripartite, a governança ambiental dos três 

países envolvidos, com o propósito de traçar diretrizes comuns para a 

preservação e uso adequado dos recursos hídricos superficiais e 

subterrâneos da Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, considerando todas 

as matrizes de racionalidade. 

 

 Fortalecer, com urgência, a formação do Comitê Interestadual da 

Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, elaborando o Plano de 

Gerenciamento de Bacia direcionado aos Estados de Santa Catarina e 

Rio Grande do Sul, uma vez que abrangem 70% do território da bacia e, 

ainda, pelo fato de estarem localizados a montante dos trechos 

argentino/uruguaios. Além disso, estimular a formação de Comitês de 

Gerenciamento de Bacias Hidrográficas nos demais países que fazem 

parte da Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, de acordo com as 

especificidades de cada país. 
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 Promover a elaboração de um plano internacional de conservação 

da Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, respeitando as regulamentações 

nacionais, que, quando aprovado pelos representantes de cada território, 

apresente diretrizes de gestão para o adequado aproveitamento das 

águas no contexto do desenvolvimento harmonioso com todos os seres 

vivos, de acordo com os princípios da Carta da Terra (2000). 

 

 Incentivar a retomada das negociações acerca da gestão 

compartilhada da Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai (porção brasileira) 

entre a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), os 

governos estaduais do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, com seus 

respectivos municípios, bem como com os governos e intendentes dos 

demais países e seus respectivos Comitês de Bacias Hidrográficas ou 

organismos similares. 

 

 Avançar na efetivação de campanhas e melhoria dos 

monitoramentos, agrupando informações técnicas, desenvolvendo 

projetos, programas e ações de conscientização ambiental, visando à 

utilização dos recursos da Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai e do 

Sistema Aquífero Integrado Guarani/Serra Geral e conexos e à 

organização de um banco de dados hidrográficos públicos e cartografia 

digital acessível. 

 

 Contribuir para a definição de pontos de georreferenciamento e 

monitoramento da qualidade da água na Bacia Hidrográfica do Rio 

Uruguai em toda a sua extensão, com o intuito de iniciar a coleta de 

dados e posterior correlação com as informações já obtidas em estudos 

realizados em seus afluentes, e para a avaliação e a publicização dos 

resultados, a fim de propor diretrizes para aperfeiçoar o alcance dessas 

iniciativas. 
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 Realizar ações de intercâmbio e difusão pública de informações 

sobre conflitos, monitoramentos e análises realizadas nas águas da 

Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, padronizando metodologias e 

periodicidade, a fim de subsidiar tomadas de decisões, ações e políticas 

públicas. 

 

 Fomentar ações de saneamento básico, de gestão e conservação 

dos solos para todos os municípios que compõem a Bacia Hidrográfica 

do Rio Uruguai, dando enfoque à utilização correta de poços tubulares, 

rasos e profundos de abastecimentos diversos. 

 

 Ampliar e fortalecer o Acordo de Cooperação entre as Associações 

Comerciais, Industriais e Ambientais do território da Bacia Hidrográfica 

do Rio Uruguai, promovendo comprometimento e responsabilidade 

ambiental e social, com o objetivo de estabelecer simbioses, 

compartilhar informações e experiências institucionais e de serviços 

(dentre os quais o fortalecimento do turismo ecológico, principalmente de 

base comunitária), entre as entidades e iniciativas interessadas. 

 

 Incentivar e cooperar em prol do contínuo funcionamento da 

Plataforma do Observatório da Qualidade das Águas da Bacia 

Hidrográfica do Rio Uruguai e Aquíferos Relacionados 

 

 Fomentar a proteção ambiental das fronteiras, mediante o 

desenvolvimento de políticas nacionais e internacionais direcionadas à 

manutenção da biota e à busca por coibir atividades prejudiciais ou de 

risco ambiental. 

 

 Fomentar a efetivação de uma política comum de mobilidade de 

pessoas nos territórios fronteiriços da Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, 



  

Seminário Internacional do Rio Uruguai e Questões de Fronteiras 
Uruguaiana - Rio Grande do Sul - Brasil, 07 e 08 de novembro de 2024 

https://fororiouruguayupm.com/ 

 

no sentido de estabelecer o "permiso fronteriso trinacional" de forma 

institucionalizada e legalmente reconhecida. 

 

 Potencializar a Educação Ambiental Formal e Não Formal de 

maneira transversal e interdisciplinar em todo território da Bacia 

Hidrográfica do Rio Uruguai. 

 

 Fomentar a promoção de uma legislação comum tripartite sobre a 

pesca artesanal e desportiva para toda a Bacia Hidrográfica do Rio 

Uruguai. 

 

 Integrar o Brasil à Comisión Administradora del Río Uruguay 

(CARU), com o objetivo de articular estratégias visando à 

institucionalização de um sistema de administração integrada da Bacia 

Hidrográfica do Rio Uruguai. 

 

 Sugerir aos poderes legislativos de cada país da bacia, a 

constituição de um Projeto de Lei que represente um novo paradigma 

ético-jurídico, caracterizando a Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai como 

sujeito de direitos. 

 

 Realizar, no ano de 2026, no baixo Rio Uruguai, na cidade de 

Colônia do Sacramento, capital do Departamento de Colônia, no 

Uruguai, o III Encontro Internacional do Rio Uruguai. 

 

 Atuar junto aos entes municipais, estaduais e federais, para que 

assumam o compromisso de apresentar planos, projetos e ações para 

atender aos princípios desta Carta de Uruguaiana (2024). 

 

Por estas e outras boas intenções, que justificam o cuidado e a atenção 

com a Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai, assinam esta Carta: 

 



  

Seminário Internacional do Rio Uruguai e Questões de Fronteiras 
Uruguaiana - Rio Grande do Sul - Brasil, 07 e 08 de novembro de 2024 

https://fororiouruguayupm.com/ 

 

 

 

 

 



  

Seminário Internacional do Rio Uruguai e Questões de Fronteiras 
Uruguaiana - Rio Grande do Sul - Brasil, 07 e 08 de novembro de 2024 

https://fororiouruguayupm.com/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

Seminário Internacional do Rio Uruguai e Questões de Fronteiras 
Uruguaiana - Rio Grande do Sul - Brasil, 07 e 08 de novembro de 2024 

https://fororiouruguayupm.com/ 

 

 

SEMINÁRIO INTERNACIONAL DO RIO URUGUAI E QUESTÕES DE 
FRONTEIRA 

O evento de integração regional entre os países sul-americanos e do 

MERCOSUL (Argentina, Brasil, Chile, Paraguai e Uruguai) tem como objetivo 

discutir questões transfronteiriças e o uso racional das águas do Rio 

Uruguai e do Sistema Aquífero Guarani. 

REALIZAÇÃO 

 

APOIADORES 

 

 


